
INDICAÇÃO Nº  2411
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que se digne determinar aos órgãos competentes, a instalação de dois abrigos no ponto de ônibus existente no Km 96 da Rodovia Emerenciano Prestes de Barros, no trecho de Indaiatuba, sentido Porto Feliz-Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

Recebemos, em nosso gabinete, esta justa reivindicação da população local, que vem enfrentando, com dificuldade, as intempéries enquanto aguardam a chegada dos ônibus, tanto dos coletivos, quanto os de transporte escolar.

Não há cobertura para abrigar as pessoas, algumas muitas idosas, nem tampouco os trabalhadores, ou as crianças, que ali ficam sujeitos à chuva, por vezes torrencial, ou ao sol, muitas vezes, escaldante.

É, portanto, muito justa a presente solicitação para que sejam instalados  dois abrigos no ponto de ônibus existente no Km 96 da Rodovia Emerenciano Prestes de Barros, no trecho de Indaiatuba, sentido Porto Feliz-Sorocaba.

Para corroborar ao nosso pedido, anexamos um abaixo-assinado dos moradores locais e esperamos, com isso, contar com vossa anuência à esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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